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A organização do processo é muito importante, tanto para a comissão quanto os demais envolvidos 
na apuração. Procure manter o processo atualizado, fazendo a inserção dos documentos de forma 
tempestiva, à medida que os atos forem sendo realizado pela comissão,  e sempre em ordem 
cronológica dos fatos. Isso facilitará a localização dos documentos com rapidez, e é um excelente 
subsidio quando     da elaboração das peças de indiciamento e do relatório final. 
Recomenda-se, a título de subsidio, observar as disposições da Lei nº 9.784/1999, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, o Manual de PAD da CGU, 
Portaria Interministerial nº 1.677/2015/MJ/MPOG, que define procedimentos gerais sobre protocolo 
para órgãos e entidades do Governo Federal.
Tão importante quanto estudar o processo, também o é, o cuidado com a organização do processo, 
tendo a devida atenção para documentos classificados como sigilosos, como informações pessoais 
(sigilo fiscal, sigilo bancário, laudos médicos, etc), procurando, se possível, organizá-los como 
apensos/anexos(???????).
Links para consulta: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm; 
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44520/1/Manual_PAD.pdf;  
https://www.siga.arquivonacional.gov.br; 
 https://www.comprasgovernamentais.com.br; 

Atenção servidores: 
A importância da Organização do PROCESSO! 
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